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EMENTA 

ALÍQUOTA DE ICMS - DIFERENCIAL - OPERAÇÃO INTERESTADUAL 

DESTINADA A CONSUMIDOR FINAL NÃO CONTRIBUINTE DO ICMS. 

Constatada a falta de recolhimento do ICMS correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a alíquota interestadual (DIFAL), incidente em operações 

destinadas a consumidores finais não contribuintes do imposto estabelecidos no 

estado de Minas Gerais. Infração caracterizada nos termos do art. 5º, § 1º, item 

11, da Lei nº 6.763/75. Lançamento reformulado pela Fiscalização. Corretas as 

exigências de ICMS e da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso II, da 

mencionada lei. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - EMISSÃO IRREGULAR DE DOCUMENTO 

FISCAL - FALTA DE INDICAÇÃO/REQUISITO. Constatada a emissão de 

documentos fiscais sem o devido destaque do ICMS/DIFAL. Infração 

caracterizada. Reformulação do lançamento efetuada pela Fiscalização. 

Lançamento reformulado pela Fiscalização. Correta a exigência da Multa Isolada 

prevista no art. 54, inciso VI, da Lei nº 6.763/75 c/c art. 178, inciso VI, alínea “f”, 

do RICMS/23. 

Lançamento procedente. Decisão unânime. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre as seguintes irregularidades: 

- falta de recolhimento do ICMS, no período de 01/03/24 a 30/06/24, 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais.  

A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII, da Constituição da República de 1988 (CR/88), c/c art. 5º, § 1º, item 

11 da Lei nº 6.763/75. 

Exige-se o ICMS/DIFAL e a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75. 
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- emissão de documentos fiscais, no período de 01/03/24 a 30/06/24, sem o 

devido destaque do ICMS, conforme previsto na legislação. 

Exige- Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI c/c art. 178, inciso VI, 

alínea “f”, do RICMS/23. 

Da Impugnação 

Inconformada, a Autuada apresenta, tempestivamente, Impugnação às págs. 

239/247, com os argumentos a seguir, em síntese: 

- argui impossibilidade de cobrança do ICMS/DIFAL, ao argumento de que 

a destinatária das mercadorias realizou compras presenciais; 

- relata que tais operações seriam consideradas internas pelo Regulamento 

do ICMS de Santa Catarina, pois há que se observar onde foi realizada a entrega das 

mercadorias; 

- entende que “quando o consumidor final é contribuinte ou não, para que 

haja a caracterização da operação interestadual, é necessário que a entrega efetiva da 

mercadoria ocorra no território do Estado de domicílio do adquirente”. 

Requer o cancelamento do Auto de Infração por cobrança indevida de 

diferencial de alíquota de ICMS. 

Pede a procedência da impugnação.  

Da Manifestação Fiscal 

A Fiscalização manifesta-se às págs. 251/257, refuta as alegações da Defesa 

e pugna pela procedência do lançamento. 

Da Instrução Processual  

Em sessão realizada em 30/07/25, acorda a 2ª Câmara de Julgamento do 

CCMG, em preliminar, à unanimidade, em converter o julgamento em diligência para 

que a Fiscalização, considerando a exigência da Multa Isolada do art. 54, inciso VI da 

Lei nº 6.763/75, aponte, no campo “BASE LEGAL / INFRINGÊNCIA” do Auto de 

Infração, o dispositivo normativo que respalda a exigência do destaque do 

ICMS/DIFAL na nota fiscal. Na eventualidade de reformulação do crédito tributário, 

observar o disposto no art. 120 do RPTA. Em seguida, vista à Impugnante, págs. 258. 

Da Reformulação do Lançamento 

A Fiscalização reformula o lançamento nos seguintes termos: 

(...) 

“Conforme disposto no Relatório Fiscal Complementar 
do Auto de Infração citado, a exigência de multa 
isolada, pela falta de destaque/destaque incorreto do 
ICMS DIFAL, tem respaldo no art. 54, VI, da Lei 
Estadual 6.763/75 c/c art. 215, inciso VI, alínea f do 
RICMS/02 (art. 178, inciso VI, alínea f, do RICMS/23). 
A Legislação Tributária de Minas Gerais é clara ao 
estabelecer multa isolada de 42 UFEMGS, por 
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documento fiscal, no caso de emissão de documento 
com falta de requisito ou indicação exigida no 
Regulamento, ou emiti-lo com indicações 
insuficientes/incorretas. 

No mesmo sentido, o art. 16 do anexo V, do RICMS/23 
dispõe que: “A NF-e deverá ser emitida em 
conformidade com o disposto no Manual de Orientação 
do Contribuinte – MOC – NF-e e NFC-e, publicado em 
Ato COTEPE/ICMS, observadas as disposições do 
Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005.”  

O Manual de Orientação do Contribuinte – MOC – NF-
e e NFC-e, Versão 7.00, reservou seção específica (9) 
para dispor sobre a sistemática de cálculo e 
preenchimento da NF-e, nos casos de operações 
interestaduais, para consumidores finais não 
contribuintes. Mais precisamente, traz orientações 
sobre como calcular e preencher o grupo 
“ICMSUFDest”, ou seja, ICMS DIFAL. 

O campo “ICMSUFDest” deve ser preenchido, durante 
procedimento de emissão do documento fiscal, 
consignando o valor do ICMS DIFAL que compete à 
unidade federada de destino das mercadorias. 

Diante do exposto, conclui-se que o contribuinte 
emitiu os seus documentos fiscais, objeto do Auto de 
Infração, em desacordo com o art. 16 do anexo V, do 
RICMS/23 c/c o disposto no Manual de Orientação do 
Contribuinte – MOC – NFe e NFC-e, publicado em Ato 
COTEPE/ICMS, observadas as disposições do Ajuste 
SINIEF 07/05, de 30 de setembro de 2005”. (Grifou-
se). 

Em virtude da reformulação o Fisco anexa aos autos: 

- Termo de Reformulação do Lançamento, págs. 259/260; 

- Anexo 7 – Relatório Fiscal Complementar, págs. 262/279. 

Aberta vista, a Impugnante não se manifesta. 

A Fiscalização novamente manifesta-se às págs. 283/286, pugna pela 

procedência do lançamento nos termos da reformulação efetuada. 

DECISÃO 

Conforme relatado, a autuação versa sobre as seguintes irregularidades: 

- falta de recolhimento do ICMS, no período de 01/03/24 a 30/06/24, 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a alíquota interestadual 

(ICMS/DIFAL), incidente em operações interestaduais com mercadorias destinadas a 

consumidores finais não contribuintes do imposto, estabelecidos no estado de Minas 

Gerais.  
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A presente cobrança é devida em decorrência do que dispõe o art. 155, § 2º, 

incisos VII e VIII, da Constituição da República de 1988 (CR/88), c/c art. 5º, § 1º, item 

11 da Lei nº 6.763/75. 

Exige-se o ICMS/DIFAL e a Multa de Revalidação capitulada no art. 56, 

inciso II, da Lei nº 6.763/75. 

- emissão de documentos fiscais, no período de 01/03/24 a 30/06/24, sem o 

devido destaque do ICMS, conforme previsto na legislação. 

Exige- Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI c/c art. 178, inciso VI, 

alínea “f”, do RICMS/23. 

A matéria decorre do comando constitucional expresso nos incisos VII e 

VIII do § 2º do art. 155 da Constituição da República de 1988 – CR/88, com as 

inovações veiculadas pela Emenda Constitucional (EC) nº 87/15. 

Com efeito, esse dispositivo constitucional prevê que caberá ao estado da 

localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a interestadual, inclusive nas operações e prestações que destinem bens e 

serviços a consumidor final, não contribuinte do imposto. 

Confira-se: 

CR/88 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito 

Federal instituir impostos sobre: 

(...) 

II - operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

(...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao 

seguinte: 

(...) 

VII - nas operações e prestações que destinem 

bens e serviços a consumidor final, contribuinte 

ou não do imposto, localizado em outro Estado, 

adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao 

Estado de localização do destinatário o imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna do Estado destinatário e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do 

imposto correspondente à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual de que trata o 

inciso VII será atribuída: 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte 

do imposto; 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.094/25/2ª  5
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/12/2025 - Cópia WEB 

b) ao remetente, quando o destinatário não for 

contribuinte do imposto; 

(...) 

Diante disso, os estados e o Distrito Federal editaram o Convênio ICMS nº 

93/15, posteriormente alterado pelo Convênio ICMS nº 152/15, no sentido de 

uniformizar os procedimentos a serem observados nas operações e prestações 

interestaduais que destinem mercadorias e serviços a consumidor final não contribuinte 

do ICMS. 

No âmbito da legislação tributária do estado de Minas Gerais, a referida 

Emenda Constitucional implicou alterações na Lei nº 6.763/75, consoante o disposto no 

art. 5º, § 1º, item 11 e no art. 13, § 1° - C da citada lei, a seguir transcrito: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 5º O Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 

Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - tem como 

fato gerador as operações relativas à circulação 

de mercadorias e às prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior. 

§ 1º O imposto incide sobre: 

(...) 

11) a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 13 A base de cálculo do imposto é: 

(...) 

§ 1º- C - Nas hipóteses dos itens 11 e 12 do § 1º 

do art. 5º, a base de cálculo do imposto é o 

valor da operação ou prestação, obtida por meio 

da inclusão do valor do imposto considerando a 

alíquota interna a consumidor final estabelecida 

neste Estado para a mercadoria ou serviço. 

Como não poderia deixar de ser, o Regulamento do ICMS (RICMS/23), em 

seus art. 3º, inciso V e art. 12, inciso VIII, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, cuidou de adensar 

tais comandos legais, fazendo-o nos seguintes termos: 

RICMS/23 

Art. 3º – A incidência do ICMS sobre as operações 

relativas à circulação de mercadorias alcança 

também: 

(...) 
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V – a operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

relativamente à parcela do imposto correspondente 

à diferença entre a alíquota interna estabelecida 

para a mercadoria neste Estado e a alíquota 

interestadual; 

(...) 

Art. 12 – Salvo disposição diversa prevista neste 

regulamento, a base de cálculo do ICMS é: 

(...) 

VIII – na operação interestadual que destine 

mercadoria ou bem a consumidor final não 

contribuinte do imposto, localizado neste Estado, 

a que se refere o inciso V do art. 3º deste 

regulamento, o valor da operação, observado o 

seguinte:  

a) para fins do disposto no art. 18 deste 

regulamento, no valor da operação será incluído o 

valor do imposto considerando a alíquota interna 

a consumidor final estabelecida neste Estado para 

a mercadoria;  

b) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interestadual;  

c) sobre o valor obtido na forma da alínea “a”, 

será aplicada a alíquota interna estabelecida 

para a operação a consumidor final neste Estado;  

d) o imposto devido corresponderá à diferença 

positiva entre os valores obtidos na forma das 

alíneas “c” e “b”; 

(...) 

Quanto à responsabilidade pelo recolhimento do diferencial de alíquota na 

hipótese ora em análise, a Lei nº 6.763/75, em seu art. 14, § 3º, inciso II, bem como o 

RICMS/23 (art. 23 e art. 24, inciso XVII), assim dispõem: 

Lei nº 6.763/75 

Art. 14. Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço, descrita como fato gerador do imposto. 

(...) 

§ 3º Nas operações e prestações interestaduais 

que destinem mercadorias, bens ou serviços a 

consumidor final, contribuinte ou não do imposto, 

localizado neste Estado, relativamente ao imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota 

interna e a alíquota interestadual, são 

contribuintes do imposto: 

(...) 
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II - em se tratando de operação ou prestação de 

serviço destinada a não contribuinte do imposto, 

o remetente da mercadoria ou bem ou o prestador 

do serviço. 

RICMS/23 

Art. 23 – Contribuinte do imposto é qualquer 

pessoa, física ou jurídica, que realize operação 

de circulação de mercadoria ou prestação de 

serviço descrita como fato gerador do imposto. 

Art. 24 – Incluem-se entre os contribuintes do 

imposto: 

(...) 

VIII – o remetente da mercadoria ou bem, exceto 

microempresa ou empresa de pequeno porte 

estabelecida em outra unidade da Federação, na 

operação interestadual que destine mercadoria ou 

bem a consumidor final não contribuinte do 

imposto, localizado neste Estado, relativamente à 

parcela do imposto correspondente à diferença 

entre a alíquota interna e a alíquota 

interestadual, na hipótese do inciso V do art. 3º 

deste regulamento; 

(...) 

Consoante se depreende das normas supratranscritas, resulta evidente o 

intuito de promover a repartição da arrecadação tributária incidente nas operações e 

prestações interestaduais destinadas a consumidor final não contribuinte do ICMS. 

Assim, tal como sempre ocorreu nas transações interestaduais envolvendo 

contribuintes do imposto, aprouve ao legislador determinar também a repartição, entre 

os estados de origem e de destino, da receita tributária relativa às operações e 

prestações cujo destinatário/tomador caracterize-se como não contribuinte do ICMS. 

Vale destacar que, apesar de a proposta que veio a resultar na Emenda 

Constitucional nº 87/15 ter ficado conhecida como “PEC do Comércio Eletrônico”, 

enquadram-se no campo de aplicação dessa regra constitucional tanto as operações 

interestaduais firmadas no âmbito do chamado comércio eletrônico, como também as 

aquisições interestaduais efetuadas por entidades governamentais, por empresas 

prestadoras de serviços tributadas por meio do Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza – ISSQN (v.g., empresas de construção civil, hospitais etc.), bem como por 

pessoas físicas; enfim, por qualquer destinatário que não se caracterize como 

contribuinte do ICMS. 

A Impugnante contesta o lançamento alegando que a falta de recolhimento 

do ICMS/DIFAL se deve ao fato de que as operações em questão ocorreram de forma 

presencial, o que, no seu entendimento, importa no descabimento da exigência do 

diferencial de alíquotas. 

Nesse sentido, pondera que não teria havido, in casu, a subsunção das 

operações autuadas à hipótese de incidência do DIFAL, uma vez que as mercadorias 

(cabines, carrocerias e reboques para caminhões), em questão foram retirados, pelos 
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próprios adquirentes, em seu estabelecimento situado no estado de Santa Catarina, fato 

este que, a seu ver, denota a caracterização de uma operação interna e não interestadual. 

No entanto, há que se ressaltar o fato de que a norma constitucional 

absolutamente não distingue se a operação em questão ocorreu de forma presencial ou 

não presencial, uma vez que, em ambos os casos, restou constitucionalmente 

determinada a repartição da arrecadação entre o estado de origem e o estado de destino. 

Cabe lembrar, a propósito, que essa é exatamente a mesma regra que 

sempre prevaleceu nas operações e prestações realizadas entre contribuintes do 

imposto. Com efeito, tendo sido emitido documento fiscal em que figure como 

destinatário um contribuinte do ICMS estabelecido em outra unidade da Federação, a 

aplicação da alíquota interestadual há de ser observada independentemente de se tratar 

de operação presencial ou não presencial. 

No caso em apreço, resulta incontroverso que os adquirentes das 

mercadorias (cabines, carrocerias e reboques para caminhões) são pessoas físicas (não 

contribuintes do ICMS) domiciliadas e residentes em Minas Gerais, as quais estão 

corretamente identificadas nas notas fiscais autuadas. 

A toda evidência, o simples fato de as mercadorias (cabines, carrocerias e 

reboques para caminhões) haverem sido retiradas, pelo comprador, no próprio 

estabelecimento da Impugnante em outro estado não é suficiente para descaracterizar a 

operação interestadual destinada a não contribuinte do ICMS, hipótese esta ensejadora 

da exigência do diferencial de alíquotas devido a Minas Gerais, a qual foi efetivamente 

constatada no caso em apreço. 

Não é demais lembrar que a nova regra constitucional inaugurada com a 

Emenda Constitucional nº 87/15, também quanto a esse aspecto, em nada difere do que 

já prevalecia nas operações interestaduais realizadas (no caso, sob cláusula FOB – free 

on board; em português, “livre a bordo”) entre contribuintes do imposto. 

Com efeito, a diferença entre a disciplina anterior (aplicável entre 

contribuintes) e as novas regras (válidas quando o destinatário, situado em outra 

unidade da Federação, não é contribuinte do imposto) cinge-se, basicamente, à 

responsabilidade pelo recolhimento do ICMS/DIFAL, a qual é atribuída, neste último 

caso, ao próprio remetente da mercadoria. 

Por fim, salienta-se que, por meio da utilização da ferramenta “filtro”, do 

Excel, na Coluna AC, do Anexo 1 (págs. 22), observa-se que todas as notas fiscais 

desse Auto de Infração foram declaradas com o CFOP 6107.  

A título de conhecimento, todo o CFOP que se inicia com o numeral 6 

apresenta uma saída ou prestação de serviços para outros estados (classificam-se, neste 

grupo, as operações ou prestações em que o estabelecimento remetente esteja 

localizado em unidade da Federação diversa daquela do destinatário), ou seja, operação 

interestadual.  

A Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, nº 13.029, chave: 

42240308634780000133550010000130291285601592 - Anexo 6 do Auto de Infração -

págs. 234, foi a única operação em que a Autuada realizou os destaques corretamente, 
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indicando, em campo próprio do XML, o valor do ICMS/DIFAL, como deveria ter sido 

feito em todas as outras. Pode-se observar o destaque do imposto deste documento 

fiscal na célula DZ4 ou CL4 da planilha “Notas Fiscais”, constante no Anexo 1, 

entretanto esse montante também não foi recolhido. 

Isso posto, nos termos do disposto no inciso II do § 3º do art. 14 da Lei nº 

6.763/75 e no art. 23 e art. 24, inciso VIII do RICMS/23, anteriormente transcritos, 

incumbe à Impugnante o dever de recolher o ICMS/DIFAL devido a Minas Gerais. 

Registre-se que o lançamento observou as regras contidas no art. 12, inciso 

VIII, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” do RICMS/23, que determina a forma de cálculo do 

diferencial de alíquota. 

Ante o descumprimento da obrigação tributária, correta a exigência do 

ICMS correspondente, bem como da Multa de Revalidação capitulada no art. 56, inciso 

II, da Lei nº 6.763/75. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 56. Nos casos previstos no inciso III do 

artigo 53, serão os seguintes os valores das 

multas: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, a multa será de 50% 

(cinqüenta por cento) do valor do imposto, 

observadas as hipóteses de reduções previstas nos 

§§ 9º e 10 do art. 53. 

Por fim, verifica-se que a Autuada deixou de informar o destaque 

ICMS/DIFAL devido na operação, conforme previsto na legislação de regência. Dessa 

forma correta a exigência da Multa Isolada prevista no art. 54, inciso VI da Lei nº 

6.763/75 c/c art. 178, inciso VI, alínea “f” do RICM/23. Veja-se a legislação 

mencionada. 

Lei nº 6.763/75 

Art. 54. As multas para as quais se adotará o 

critério a que se refere o inciso I do caput do 

art. 53 desta Lei são as seguintes: 

(...) 

VI - por emitir documento com falta de qualquer 

requisito ou indicação exigida em regulamento ou 

emiti-lo com indicações insuficientes ou 

incorretas, ressalvadas as hipóteses previstas 

nos incisos VII e XXXVII do art. 55, bem como por 

imprimir ou mandar imprimir documento fiscal em 

desacordo com a autorização da repartição 

competente - de 1 (uma) a 100 (cem) Ufemgs por 

documento, limitada a 5% (cinco por cento) do 

valor da operação ou prestação; (grifou-se). 

(...)  

RICMS/23 

Art. 178 – As multas calculadas com base na 

Ufemg, ou no valor do imposto não declarado, são: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

24.094/25/2ª  10
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 30/12/2025 - Cópia WEB 

(...) 

VI – por emitir documento com falta de requisito 

ou indicação exigida neste regulamento ou emiti-

lo com indicações insuficientes ou incorretas, 

bem como imprimir ou mandar imprimir documento 

fiscal em desacordo com a autorização da 

repartição competente – por documento: 

(...) 

f) natureza da operação ou da prestação e 

condições do pagamento; alíquota do ICMS e 

destaque do imposto devido; nome da empresa de 

transporte e seu endereço, ou o número da placa 

do veículo, município e Estado de emplacamento, 

quando se tratar de transportador autônomo: 42 

(quarenta e duas) Ufemgs; (grifou-se). 

(...). 

A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Contribuintes de Minas Gerais 

– CCMG converteu o julgamento em diligência para que a Fiscalização apontasse no 

campo “BASE LEGAL / INFRINGÊNCIA” do Auto de Infração, o dispositivo 

normativo que respalda a exigência do destaque do ICMS/DIFAL na nota fiscal. 

Em cumprimento à diligência, a Fiscalização reformulou o lançamento, 

conforme Termo de Reformulação do Lançamento de págs. 259/260. 

A Fiscalização informa que a legislação tributária mineira é explícita ao 

prever a aplicação de multa isolada de 42(quarenta e duas) UFEMGs por documento 

fiscal que apresente omissão de requisitos ou que contenha indicações insuficientes ou 

incorretas.  

Nesse mesmo sentido, o art. 16 do Anexo V do RICMS/23 estabelece que a 

Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) deve ser emitida em estrita conformidade com o Manual 

de Orientação do Contribuinte (MOC), observadas as normativas do Ajuste SINIEF nº 

07/05. Veja-se a legislação mencionada. 

Anexo V- RICMS/23 

Art. 16 – A NF-e deverá ser emitida em 

conformidade com o disposto no Manual de 

Orientação do Contribuinte – MOC – NF-e e NFCe, 

publicado em Ato COTEPE/ICMS, observadas as 

disposições do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 

setembro de 2005, e o seguinte:” 

Diante disso, verifica-se que o contribuinte emitiu os documentos fiscais, 

objeto do presente Auto de Infração, em desconformidade com as normas vigentes, 

estando correta a exigência da multa isolada em questão. 

Verifica-se que não houve alteração no valor do crédito tributário após a 

reformulação, conforme Relatório Fiscal Complementar, anexado aos autos às págs. 

262/279. 

Quanto às assertivas de ilegalidade e inconstitucionalidade trazidas pela 

Defesa, cumpre registrar que não cabe ao Conselho de Contribuintes negar aplicação a 
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dispositivos de lei, por força de sua limitação de competência constante do art. 182 da 

Lei nº 6.763/75 (e do art. 110, inciso I do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos – RPTA), in verbis: 

Lei n° 6.763/75 

Art. 182. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à consulta a que for atribuído este 

efeito pelo Secretário de Estado de Fazenda, nos 

termos do § 2° do art. 146; 

(...) 

Assim, observada a reformulação do lançamento efetuada pela Fiscalização 

às págs. 259/279, verifica-se que restou caracterizada a infringência à legislação 

tributária, sendo, por conseguinte, legítimas as exigências do Auto de Infração em 

comento.  

Diante do exposto, ACORDA a 2ª Câmara de Julgamento do CCMG, à 

unanimidade, em julgar procedente o lançamento reformulado pela Fiscalização às 

págs. 259/279. Participaram do julgamento, além do signatário, os Conselheiros Ivana 

Maria de Almeida (Revisora), Juliana de Mesquita Penha e Wertson Brasil de Souza. 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2025. 

Antônio César Ribeiro 

Presidente / Relator 

 

CS/D 


